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SENTENÇA 

11.) ·Requerimento de falência sob a a1emdo de ser credora de nota 

promissória, devidamente protestada, de emissão da Requerida. Com a inicial vieram 

06 documentos de fls. 4127. 

21.) - A citaçio foi feita por edital, oonfonne fls. 51. Derouido o 

prazo in albis. manifestou-se o Dr. Curador de Massas, pela declataçio da &Jê.ncia, 

fls. 94. 

J&.) - O Distribuidor remeteu a <:ertidio dos protestos da Requerida (fls. 

67-91). 0 Contador expressou 06 cáJcu1os (fls. 36). A Requerente declinou do caigO 

de sínctica (fls. 92 ). Os autos vieram-me conclusos para a sentença. 

RELATADOS. DECIDO 

.fl.) • Requerimento de falência. Crédito oomprovado. Insolvência 

caracteózada. Falta de cumprimento quanto às obrigações da bancam>ta e ausência 

dos sócios deste processo. Decretação da quebra 

5'.) -Titulo de crédito válido, protestado e não pago. Devedor foi 

citado por edital lnelàstência de defesa ou depósito elisivo da m1ência. 

ti.) - A Requerente demoostrou. cabal e documentahnente. que é 

credora da Requerida. A cambial foi devidamente levada a protesto, confoame 

--~e.nto constante dos autos. 
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11.) - A empresa devedora foi regularmente citada e nlo produziu 

qualquer defesa que fosse suficiente a elidir a pretensio automl. Evidente a sua ~ 

impontua1idade e também o seu descaso, ainda maior, com a Justiça. 

8'1.) - ISTO POSTO, nos termos do artigo 1° do Decreto-lei no 7.661, 

de 21106/1945, DECRETO DA FALÊNCIA hoje, às 15:00 horas, de FIAT 

PAVIMENTAÇÃO CONSTRUÇÃO IND'SUIRIA E COMÉRCIO LIDA, empresa 

com sede social na Rua "A", SfNO, bai1To Cristóvão Colombo- Duque de Caxias, a 

qual tem como objetivo social a cxtraçio e britagem de pedra. pavimentaçlo, 

ornatos e estruturas de cimento, ex1raçlo de areia e representaçlo de materiais de 

construçio (8s.21). 

9".) - Slo sócios cotistas da falida. CALIL FARID FIAT, brasileiro, 

casado, industrial, RG 1862166-IFP e CPF 335.910.087-5~ domiciliado e residente 

na cidade de Petrópo)is - RJ, na Rua AfOOso Antônio Rocha n° 75, e ROBERTOt(' 

CARNEIRO DE AZEVEDO, brasileiro, casado, engenheiro, RG 3144234-IFP e CPF 

341.440.727-20, domiciliado e residente na cidade do Rio de Janeiro, na Rua São 

Clemente n° 1981303. 

I ()I) - Fixo o termo legal da fàlência no 6CP dia útil anterior à data do 

primeiro protesto por falta de pagamento (art. 14, parágrafo único, III, Lei de 

Falências). 

1111) - Considerando que o Requerente nio aceitou o encatgo, nomeio 

Sindica dativa a Df. CLÁUDIA MARIA V ALUSKI DA SILVA, advogada. com 

escritório na Av. Brigadeiro Lima e Silva n° 2.035/sala 703 - Centro- Duque de 

Caxias- tel. 671.0545, OABIRJ 61.143. A Síndica nomeada deverá ser intimada. via 

postal, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) homs firmar o respectivo comprouússo j: ~ 
e iniciar sua gestio. t' 
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12') - Marco o prazo de 20 (vinte) dias para os credores apresentarem 

suas declarações de crédito. a contar da publicação desta. Sobre o passivo fa1imentar 

incidilá a coaeçio mooefária desde a data do vencimento até a data desta sentença 

1]1') - Cumpn o Sr. ~~crido o que detamina 01 lltigollS e 16 do 

Es1atuto Fllimentar, fim:ndo 11 ~ • téi1JIDO e ......, a publicidade 

cabivela•ediçlo. ~....., •• •..,..... ...,.,..._do Código de 

Nounas da Corregedoria Geral da Justiça. 

l.f'J-Expeva• .................. ~ 

comerail Há Oclllllo1).Sr. Ollcial de'Juatiça .... iaftllllaliar 01 bens tllCOidl1dol' 

e f~ ..._..,elo.....,. nome do .... o qul ctewá• • iNilaldD. 

Intime-te o Cmador elo ....._ PaJidll ,_ ...,.._ pe~aoelmalte • 

di1igêncill. Oa Jivrol sociail deellio • NCOIIirb e encemdol a cartóáo, a fim 

de serem oportunamente periciados pelo contador a ser indicado pelo Sindico. 

P. R. I. 

Duque de Culu, 13 de tJ~ rode 1998. 

' i>) 
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MARIA CRISTINA DE RITO LIMA 
JUÍZA DE D ITO 
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